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A Secretaria
Nacional de
Aquicultura, por
intermédio do
Ministério da
Pesca e
Aquicultura com
esteio na Lei no
13.019, de 31 de
julho de 2014,
no Decreto no
8.726, de 27 de
abril de 2016, e
na Lei no
13.971, de 27 de
dezembro de
2019 (ins�tui o
Plano Plurianual
da União para o
período de 2020
a 2023), torna
público o
presente Edital
de Chamamento
Público visando
à seleção de
organização da
sociedade civil
interessada em
celebrar termo
de fomento que
tenha por
objeto a
execução de
projetos de
desenvolvimento
sustentável de
territórios/comun
através da
aquicultura.

 

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com a Secretaria Nacional de Aquicultura, por
intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura, por meio da formalização de termo de fomento, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco
que envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

 

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto no 8.726, de 27 de abril de 2016, e pelos demais norma�vos
aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.



1.3. Serão selecionadas as propostas, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária, para a celebração de termos de fomentos objetos desse
edital.

 

2. OBJETO DO TERMO DE FOMENTO

2.1. O termo de fomento terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução de projeto que vise o desenvolvimento sustentável
territorial e comunitário tendo a aquicultura como promotora de inclusão socioprodu�va.

 

2.2. Obje�vos específicos da parceria:

a) Fomentar projetos de organizações da sociedade civil que usem a aquicultura como a�vidade de inclusão produ�va para o desenvolvimento
territorial/comunitário;

b) Contribuir para a produção de trabalho e estratégias de fortalecimento para segurança alimentar e nutricional;

c) Contribuir para estratégias de transformação social para o enfrentamento da pobreza e superação da miséria para famílias agrícolas, jovens e mulheres;

d) Promover o acesso à tecnologias de produção aquícola de base familiar para geração de excedentes e capacitação para boas prá�cas de manejo e
comercialização local em mercados locais de ciclo curto;

e) Apoiar estudos, pesquisas, seminários, feiras, exposições, treinamentos, capacitações e eventos que visem o desenvolvimento sustentável e a inovação da
aquicultura e de sua cadeia produ�va;

d) Fomentar projetos que impulsionam o desenvolvimento comunitário através da aquicultura que promovam a diversificação da base econômica local,
criação de cadeias de valor locais, es�mulo ao crescimento econômico sustentável, empreendedorismo local, formação de coopera�vas e associações; 

e) Fomentar projetos com ações que visem a inclusão social e econômica através da implementação da a�vidade aquícola e treinamentos para o
desenvolvimento de capacidades, empreendedorismo e inclusão na a�vidade aquícola de forma sustentável para a geração de trabalho e renda e
fortalecimento da segurança alimentar em comunidades locais; e

f) Fomentar a aquicultura acessível com projetos inovadores e inclusivos para as pessoas com deficiência.

 

3. JUSTIFICATIVA

        A crescente demanda por alimentos saudáveis tem impulsionado o consumo de pescado em todo o mundo, o que faz com que a carne mais consumida no
mundo seja a carne de pescado. Hoje, aproximadamente metade do pescado consumido é proveniente da Aquicultura, responsável pela produção de peixes,
camarões, ostras, rãs dentre outros organismos aquá�cos, que quando produzidos corretamente, proporcionam qualidade, padronização e segurança alimentar
para a população. A aquicultura, além de gerar produtos nobres, possibilita ainda a redução da pressão sobre os recursos pesqueiros naturais colaborando para o
meio ambiente e a sustentabilidade. O Brasil é um dos países que possui maior potencial para o desenvolvimento da aquicultura. Segundo a Agência Nacional de
Águas (ANA), existem mais de 11 mil rios, riachos e córregos registrados no Brasil, além de contar uma das maiores faixas costeiras do mundo, com mais de 8,5 mil
quilômetros. Uma das metas do Ministério da Pesca e Aquicultura é aproveitar todo potencial hídrico, climá�co e produ�vo do país e mul�plicar o volume
produzido com a finalidade de gerar mais alimento, renda e emprego para os cidadãos brasileiros. A aquicultura familiar é uma forma de produção aquícola que
envolve a criação de organismos aquá�cos, como peixes, crustáceos e moluscos, por pequenos produtores em escala familiar. É uma a�vidade que combina
elementos da agricultura e da aquicultura, sendo realizada em pequenas propriedades rurais ou em áreas próximas a corpos d'água. Sua importância é bastante
significa�va, tanto do ponto de vista econômico quanto social e ambiental, tendo como seus principais aspectos relevantes: a segurança alimentar;
sustentabilidade ambiental; transferência de conhecimentos tradicionais e desenvolvimento local. Contudo, é importante fornecer suporte adequado para
maximizar o potencial da aquicultura familiar como a�vidade de inclusão socioprodu�va para o desenvolvimento territorial/local/comunitário para o
enfrentamento da pobreza e miséria em locais onde haja vulnerabilidade social. Para alcançar esse obje�vo, é fundamental implementar ações por meio de
polí�cas públicas de inclusão socioprodu�va, acompanhadas de suporte técnico adequado, além de fomentar parcerias entre en�dades governamentais e da
sociedade civil.

 

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão par�cipar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2o, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da
Lei no 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei no 13.204, de 14 de dezembro de 2015):

a) en�dade privada sem fins lucra�vos (associação, Ins�tuto ou fundação) que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores,
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,
par�cipações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas a�vidades, e que os aplique integralmente na consecução do respec�vo
objeto social, de forma imediata ou por meio da cons�tuição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

b) as sociedades coopera�vas previstas na Lei no 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade
pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e
capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de a�vidades ou de
projetos de interesse público e de cunho social; ou

c) as organizações religiosas que se dediquem a a�vidades ou a projetos de interesse público e de cunho social dis�ntas das des�nadas a fins exclusivamente
religiosos.

 

4.2. Para par�cipar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

a) estar habilitada no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – TRASNFEREGOV, no endereço eletrônico
<h�ps://www.gov.br/transferegov/pt-br>; e

b) declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital
e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legi�midade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 

 

4.3. Não é permi�da a atuação em rede.

 

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

5.1. Para a celebração do termo de fomento, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

a) ter obje�vos estatutários ou regimentais voltados à promoção de a�vidades e finalidades de relevância pública e social, bem como compa�veis com o objeto do
instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei no 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações
religiosas e as sociedades coopera�vas (art. 33, §§ 2o e 3o, Lei no 13.019, de 2014);



b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da en�dade, o respec�vo patrimônio líquido será
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei no 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o
mesmo da en�dade ex�nta (art. 33, caput, inciso III, Lei no 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades
coopera�vas (art. 33, §§ 2o e 3o, Lei no 13.019, de 2014);

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com
as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei no 13.019, de 2014);

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 (três) anos de existência, com cadastro a�vo, comprovados por meio de
documentação emi�da pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea
“a”, da Lei no 13.019, de 2014);

e) possuir experiência prévia na realização, com efe�vidade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser
comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto no 8.726, de 2016 (art. 33, caput, inciso V,
alínea “b”, da Lei no 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III, do Decreto no 8.726, de 2016);

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou,
alterna�vamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC,
conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admi�da
a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço �sico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput,
inciso V, alínea “c” e §5o, da Lei no 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso X e §1o, do Decreto no 8.726, de 2016);

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na
forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto no 8.726, de 2016. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admi�da a
contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço �sico para o cumprimento do objeto da
parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5o, da Lei no 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III e §1o, do Decreto no 8.726, de 2016);

h) apresentar cer�dões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida a�va e trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos IV a
VI e §§ 2o a 4o, do Decreto no 8.726, de 2016 (art. 34, caput, inciso II, da Lei no 13.019, de 2014, e art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2o a 4o, do Decreto no
8.726, de 2016);

i) apresentar cer�dão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de
sociedade coopera�va, cer�dão simplificada emi�da por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei no 13.019, de 2014);

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes da en�dade, conforme estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de iden�dade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas –
CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto no 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da En�dade (art. 34, caput, incisos V
e VI, da Lei no 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto no 8.726, de 2016);

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela en�dade, por meio de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de
locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei no 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VIII, do Decreto no 8.726, de2016);

l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade coopera�va (art. 2o, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3o,
Lei no 13.019, de 2014); e

m) Apresentar o profissional ou empresa responsável por prestar serviços de assistência técnica e/ou extensão rural ao submeter proposta nas categorias I e II
do item 7 do presente edital.

 

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a OSC que:

a) não esteja regularmente cons�tuída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei no 13.019, de
2014);

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei no 13.019, de 2014);

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou en�dade da administração pública federal,
estendendo-se a vedação aos respec�vos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação
às en�dades que, por sua própria natureza, sejam cons�tuídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de
conselhos de direitos e de polí�cas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5o e 6o, da Lei no 13.019, de 2014, e art. 27, caput, inciso I e §§ 1o e 2o, do Decreto
no 8.726, de 2016);

d) tenha �do as contas rejeitadas pela administração pública nos úl�mos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que mo�vou a rejeição e
quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas es�ver pendente de
decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei no 13.019, de 2014);

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a administração,
com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei no 13.019, de 2014,
ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei no 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei no 13.019, de 2014);

f) tenha �do contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos úl�mos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei no 13.019, de 2014); ou

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas rela�vas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da

Federação, em decisão irrecorrível, nos úl�mos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os
prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei no 13.019, de 2014).

 

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado des�nado a processar e julgar o presente chamamento público, a ser cons�tuída na forma de Portaria a ser
publicada pela Secretaria Nacional de Aquicultura., previamente à etapa de avaliação das propostas.

 

6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha par�cipado, nos úl�mos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital,
como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC par�cipante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção
configure conflito de interesse, nos termos da Lei no 12.813, de 16 de maio de 2013 (art. 27, §§ 2o e 3o, da Lei no 13.019, de 2014, e art. 14, §§ 1o e 2o, do Decreto
no 8.726/2016).

 



6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a con�nuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro
impedido deverá ser imediatamente subs�tuído por membro que possua qualificação equivalente à do subs�tuído, sem necessidade de divulgação de novo Edital
(art. 27, §§ 1o a 3o, da Lei no 13.019, de 2014, e art. 14, §§ 1o e 2o, do Decreto no 8.726/2016).

 

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

 

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a auten�cidade das informações e documentos apresentados pelas
en�dades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da
transparência.

 

6.6. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública, serão
resolvidos pela mComissão de Seleção

 

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:

 

Tabela 1

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 05/10/2023

2 Envio das propostas pelas OSCs.
06/10/2023 a

05/11/2023

3 Etapa compe��va de avaliação das propostas pela
Comissão de Seleção.

05/11/2023 a
10/11/2023

4 Divulgação do resultado preliminar. 11/11/2023

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 12/11/2023

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 15/11/2023

7 Homologação e publicação do resultado defini�vo da fase de seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se
houver).

23/11/2023
(esta data é
es�mada)

 

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei no 13.019, de 2014) e a não
ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei no 13.019, de 2014) é posterior à etapa compe��va de julgamento das propostas, sendo
exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei no 13.019, de 2014.

 

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sí�o eletrônico oficial do (a) Ministério da Pesca e Aquicultura na internet (h�ps://www.gov.br/mpa/pt-br) e
na plataforma Transferegov.br (h�ps://portal.transferegov.sistema.gov.br/), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da
data de publicação do Edital.

 

 7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, por meio da plataforma eletrônica do Transferegov.br, por meio do PROGRAMA 5800020230003 - 1031 -
Agropecuária Sustentável - DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO DA AQUICULTURA e deverão ser cadastradas e enviadas para análise incluindo o anexo do Plano de
Trabalho na aba “Plano de Trabalho” da referida plataforma, até às 23h59.horas do dia 03 de novembro de 2023.

7.4.2. Caso não exista plataforma eletrônica disponível para apresentação das propostas (o que deve ser antecipadamente informado pela administração pública),
as propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com iden�ficação da ins�tuição proponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital
de Chamamento Público no 01/2023”, e entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente para a Comissão de Seleção,
no seguinte endereço: SAUS Q. 2 Bloco E Edi�cio Siderbrás - Asa Sul, Brasília - DF, 70070-906, ou ainda pelo endereço eletrônico
editais.aquicultura2023@mpa.gov.br.

7.4.3. Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser
assinada pelo representante legal da OSC proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta.

7.4.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não
forem explícita e formalmente solicitados pela administração pública federal.

7.4.5. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a úl�ma
proposta enviada para análise na Plataforma Transferegov ou, na ausência da disponibilização deste, a úl�ma enviada conforme item 7.4.2. deste Edital.

7.4.6. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a a�vidade ou o projeto proposto;

b) as ações a serem executadas, as metas a serem a�ngidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

d) o valor global.

7.4.7. Somente serão avaliadas as propostas que, além de cadastradas, es�verem com status da proposta “enviada para análise” na Plataforma Transferegov, até o
prazo limite de envio das propostas pelas OSCs constante da Tabela 1.



 

7.5. Etapa 3: Etapa compe��va de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e
julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo
de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente jus�ficada, por até mais 30 (trinta) dias.

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o con�do no Anexo V –
Diretrizes para Elaboração da Proposta e do Plano de Trabalho.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:

 

Tabela 2

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA POR ITEM

(A) Informações sobre obje�vo
principal do projeto

-possui obje�vo principal alinhado ao
objeto deste edital = 2,0
-possui obje�vo principal parcialmente
alinhado ao objeto deste edital = 1,0
-não possui obje�vo principal alinhado ao
objeto deste edital = Desclassificatório

2,0

(B) Informações sobre obje�vos
específicos do projeto

-possui obje�vos específicos alinhados ao
objeto deste edital = 2,0
-possui obje�vos específicos parcialmente
alinhados ao objeto deste edital = 1,0
-não possui obje�vos específicos alinhados
ao objeto deste edital = Desclassificatório

2,0

(C) Envolvimento da
aquicultura familiar na proposta

- possui ações claras e obje�vas que
contribuem para promover o acesso a
tecnologias de boas prá�cas aquícolas e/ou
de comercialização de produtos da
aquicultura familiar =2,0
- possui poucas ações que contribuem para
promover o acesso a tecnologias de boas
prá�cas aquícolas e/ou de comercialização
de produtos da aquicultura familiar =1,0

2,0

(D) Realização de seminários,
feiras, exposições, capacitações
e eventos que visem o
desenvolvimento e a inovação da
aquicultura e sua cadeia
produ�va;

- realização de pelo menos quatro (4) ações
=4,0
- realização de pelo menos duas (2) até 3
ações =2,0
- realização de 1 ação =1,0

4,0

(E) - Desenvolver estudos,
pesquisas ou produtos que visem
o desenvolvimento e a inovação
da aquicultura e sua cadeia
produ�va;

-proposta possui geração de produtos=0,5
-proposta possui geração de ar�gos
cien�ficos ou de extensão =0,5
-proposta possui geração de car�lha=2,0

3,0

(F) – Atuação com cadeias
produ�vas emergentes da
aquicultura;

-proposta possui atuação direta com cadeias
produ�vas emergentes = 2,0 2,0

(G) Adequação da proposta ao
valor de referência constante no
Edital, com menção expressa ao
valor global da proposta.

- O valor global proposto é abaixo de R$
300.000,00 = 3,0.
- O valor global proposto é de R$
300.000,00 a 500.000,00 = 2,0.

3,0

(H) Integração ins�tucional da
proposta;

0,5 ponto por carta de parceria com
associações, coopera�vas ou sindicatos
(Máximo de 1,0 ponto);
0,5 ponto por carta de parceria com
prefeituras (Máximo de 1,0 ponto);
0,5 ponto por carta de parceria com
Superintendências Federais de Ministérios
e Secretarias Estaduais (Máximo de 1,0
ponto);
0,5 ponto por carta de parceria com
Universidades ou centros de pesquisa
(Máximo de 1,0 ponto);

4,0

I) Experiência do proponente
comprovada em aquicultura

O proponente atua na área de aquicultura ha

O proponente atua na área de aquicultura ha
mais de 10 anos (4,0 pontos).
O proponente atua na área de aquicultura ha
mais de 5 anos e menos de 10 anos (3
pontos).

6,0



O proponente atua na área de aquicultura ha
mais de 1 ano e menos de 5 anos (1 pontos).

(J) Atendimento mínimo de
pessoas a serem beneficiadas por
proposta apresentada e que
atendam aos temas propostos por
este Edital.

Até 100 pessoas = 0,5
De 101 a 400 pessoas = 1,0
De 401 a 1000 pessoas = 1,5
Mais de 1001 pessoas = 2,0

2,0

(K) Infraestrutura da ins�tuição
proponente por meio de
escritório, sede ou laboratórios
específicos;

Possui escritório, sede ou laboratórios
específicos = 2,0 2,0

(L)Recursos humanos já
definidos e envolvidos
diretamente na proposta:

Possui doutores da área de aquicultura
envolvidos diretamente na proposta = 1,0
pontos por doutor;
Possui mestres da área de aquicultura
envolvidos diretamente na proposta = 0,5
pontos por mestre;
Possui graduados da área de aquicultura
envolvidos diretamente na proposta = 0,25
pontos por graduado na área de aquicultura;

Possui extensor aquícola = 0,25

6,0

(M)Mérito da proposta com
obje�vos alinhados ao
desenvolvimento da
aquicultura

Proposta plenamente alinhada ao
desenvolvimento da aquicultura = 3,0
Proposta parcialmente alinhada ao
desenvolvimento da aquicultura = 1,0
Proposta não alinhada ao
desenvolvimento da aquicultura = Ítem
desclassificatório

3,0

(N)Mérito da proposta com
obje�vos alinhados à
inovação na aquicultura

Proposta plenamente alinhada à
inovação na aquicultura = 3,0
Proposta parcialmente alinhada à
inovação na aquicultura = 1,0
Proposta não alinhada à inovação na
aquicultura = Ítem desclassificatório

3,0

(O)Mérito da proposta com
obje�vos alinhados ao
empreendedorismo na
aquicultura

Proposta plenamente alinhada ao
empreendedorismo na aquicultura =
3,0
Proposta parcialmente alinhada ao
empreendedorismo na aquicultura =
1,0
Proposta não alinhada ao
empreendedorismo na aquicultura =
Ítem desclassificatório

3,0

(P) Termos de fomento
celebrados por meio da
Plataforma Transferegov pela
en�dade celebrante.

(1,0) ponto por termo celebrado. 3,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação aos critérios de julgamento (I) e (L), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo
ensejar, ainda, a aplicação de sanção administra�va contra a ins�tuição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do
come�mento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências rela�vas ao critério de julgamento (I), informando as a�vidades ou projetos desenvolvidos,
sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação
documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as
providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 25 (vinte e cinco) pontos;

b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C), (H), (L), (M), (N) e (O); ou ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes
informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a a�vidade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem
a�ngidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto (art. 16, §2o, incisos I a IV, do Decreto no 8.726, de 2016);

c) que estejam em desacordo com o Edital (art. 16, §2o, do Decreto no 8.726, de 2016); ou

d) cujo valor global es�ver acima do teto previsto no item 9.5 deste Edital.

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total ob�da com base na Tabela 2, assim considerada a
média aritmé�ca das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação ob�da no critério de julgamento (M). Persis�ndo a
situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação ob�da, sucessivamente, nos critérios de julgamento (N), (O) e (P). Caso essas regras
não solucionem o empate, será considerada vencedora a en�dade com mais tempo de cons�tuição e, em úl�mo caso, a questão será decidida por sorteio.



 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na página do sí�o oficial do
MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA na internet (h�ps://www.gov.br/mpa/) e na plataforma eletrônica Transferegov ou de outra plataforma eletrônica única
que venha a subs�tuí-lo (art. 17 do Decreto no 8.726, de 2016), iniciando-se o prazo para recurso.

 

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Nos termos do art. 18 do Decreto no 8.726, de 2016, os par�cipantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso
administra�vo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos,  através do endereço eletrônico editais.aquicultura2023@mpa.gov.br, contado da publicação da decisão, ao
colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei no 9.784, de 1999). Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.

7.7.2. Os recursos serão apresentados por meio da plataforma eletrônica Transferegov. Se a plataforma es�ver indisponível, a administração pública deverá, antes
da abertura do prazo recursal, divulgar a nova forma de apresentação do recurso, inclusive com indicação, se for o caso, do local.

7.7.3. É assegurado aos par�cipantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica,
arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, a plataforma eletrônica dará ciência dele para os demais interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado
imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem através do endereço eletrônico
editais.aquicultura2023@mpa.gov.br. Caso a plataforma esteja indisponível para essa finalidade, a administração pública dará ciência, preferencialmente por meio
eletrônico, para que os interessados apresentem suas contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da data da ciência.

 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento
das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso à Secretaria Nacional de Aquicultura, com as informações necessárias à decisão final.

7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente mo�vada, deverá ser proferida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A
mo�vação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consis�r em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações,
decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia ú�l no âmbito do órgão
ou en�dade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento. 

 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado defini�vo da fase de seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o
julgamento dos recursos mou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a en�dade pública federal deverá homologar e divulgar, no seu sí�o
eletrônico oficial e na plataforma eletrônica do SICONV, as decisões recursais proferidas e o resultado defini�vo do processo de seleção (art. 19 do Decreto no
8.726, de 2016). 7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6o, da Lei no 13.019, de 2014). 7.9.2. Após o recebimento e
julgamento das propostas, havendo uma única en�dade com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

 

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

 

Tabela 3

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de
trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento.

5 Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial da União.

 

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração pública federal convocará a OSC selecionada para, no prazo
de 15 (quinze) dias corridos a par�r da convocação, apresentar o seu plano de trabalho (art. 25 do Decreto no 8.726, de 2016) e a documentação exigida para
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei no 13.019, de 2014, e
arts. 26 e 27 do Decreto no 8.726, de 2016). 8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta subme�da e
aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei no 13.019, de 2014, e o art. 25 do Decreto no
8.726, de 2016), observado o Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho.

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a a�vidade ou o projeto e com as metas a serem a�ngidas;

b) a forma de execução das ações;

c) a descrição de metas quan�ta�vas e mensuráveis a serem a�ngidas;

d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem u�lizados para a aferição do cumprimento das metas;

e) a previsão de receitas e a es�ma�va de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação
dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;



f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e

g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os elementos indica�vos da mensuração da
compa�bilidade dos custos apresentados com os preços pra�cados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser
u�lizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de
informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admi�das
cotações de sí�os eletrônicos, desde que iden�fique a data da cotação e o fornecedor específico. Para comprovar a compa�bilidade de custos de determinados
itens, a OSC poderá, se desejar, u�lizar-se de ata de registro de preços vigente, consultando e encaminhando atas disponíveis no Portal de Compras do Governo
Federal (h�ps://www.gov.br/compras/pt-br).

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos
requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2o, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei no 13.019, de 2014, e a não
ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes
documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei no 13.019, de 2014;

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emi�do no sí�o eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para
demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, três anos com cadastro a�vo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade
técnica e operacional, podendo ser admi�dos, sem prejuízo de outros:

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e en�dades da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da
sociedade civil;

b) relatórios de a�vidades com comprovação das ações desenvolvidas;

c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela OSC ou a respeito dela;

d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;

e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de a�vidades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza
semelhante, emi�das por órgãos  públicos, ins�tuições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas,
conselhos, comissões ou comitês de polí�cas públicas; ou

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;

IV - Cer�dão de Débitos Rela�vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União;

V - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão
expedidor da carteira de iden�dade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27
do Decreto no 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da En�dade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no
art. 39 da Lei no 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo

VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou
adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;

XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto no 8.726, de 2016, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto no
8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da En�dade;

XII- declaração de compa�bilidade dos preços apresentados no Plano de Trabalho com os pra�cados no mercado local/regional/nacional, conforme Anexo VII -
Declaração de Compa�bilidade de Preços;

XIII- declaração de que ateste que a organização selecionada não possui outros processos em tramitação nas esferas de governo com o mesmo objeto e/ou
despesas, conforme Anexo VIII- Declaração de não possuir processo semelhante;

XIV- declaração de que o(a) responsável pela organização tem conhecimento da legislação que rege o termo de fomento ou colaboração, conforme Anexo IX-
Declaração de conhecimento da Legislação;

XV- declaração em que o responsável pela organização declara garan�r os meios necessários para acesso de pessoas com deficiência ao projeto, conforme
Anexo X- Declaração de Acessibilidade;

XVI- declaração de compromisso em usar a logomarca oficial do governo federal em todas as divulgações realizadas, conforme Anexo XI- Declaração de
Compromisso para uso de Iden�dade Visual

8.2.5. Serão consideradas regulares as cer�dões posi�vas com efeito de nega�vas, no caso das cer�dões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. A critério da OSC, os documentos previstos nos incisos IV e V logo acima poderão ser subs�tuídos pelo extrato emi�do pelo Serviço Auxiliar de Informações
para Transferências Voluntárias - Cauc, quando disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda (art. 26, §3o, do Decreto no 8.726, de
2016). 8.2.7. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as cer�dões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que es�verem vencidas no momento da análise,
desde que estejam disponíveis eletronicamente (art. 26, §4o, do Decreto no 8.726, de 2016).

8.2.8. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, por
meio da plataforma eletrônica Transferegov. Caso não exista plataforma eletrônica disponível para tanto (o que deve ser antecipadamente informado pela
administração pública), tais documentos deverão ser entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente no endereço
informado no item 7.4.2 deste Edital.

 

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de
trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração
da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do
plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração pública federal deverá consultar o Cadastro de
En�dades Privadas Sem Fins Lucra�vos Impedidas – CEPIM, a Plataforma Transferegov, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal –
SIAFI, o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, o Cadastro Informa�vo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, o
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos – CADICON e o  Cadastro Nacional



de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Jus�ça – CNJ, para verificar se há informação sobre
ocorrência impedi�va à referida celebração.

8.3.2. A administração pública federal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem
classificada que tenha sido convocada.

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que es�ver de acordo com as informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os
termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos (art. 25, §2o, do Decreto no 8.726, de 2016). Para tanto, a administração pública federal poderá
solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, nos termos do §3o do art. 25 do mesmo Decreto.

8.3.4. Nos termos do §1o do art. 28 da Lei no 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de
celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de
parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2o do art. 28 da Lei no 13.019, de 2014, caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1
da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repe�do, sucessivamente,
obedecida a ordem de classificação.

 

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e
instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria (art. 28 do Decreto no 8.726, de 2016).

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC
deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada (art. 25, §§ 3o e 4o, do Decreto no 8.726, de 2016).

 

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento.

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de
trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou en�dade pública federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação,
e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria (art. 25, §5o, do Decreto no 8.726, de 2016).

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada
a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências
previstos para celebração.

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver (art. 26, §5o, do Decreto no 8.726, de 2016).

 

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial da União. O termo de fomento somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respec�vo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei no 13.019, de 2014).

 

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

 

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas rela�vas ao presente Edital são provenientes da funcional programá�ca
20.608.1031.20Y0.00001.

 

9.2. Os recursos des�nados à execução das parcerias de que tratam este Edital são provenientes do orçamento da Secretaria Nacional de Aquicultura do Ministério
da Pesca e Aquicultura, autorizado pela Lei no 14.535 de Janeiro de 2023 , UG 580003 - MPA, por meio do Programa Ação 20Y0 PTRES: 225203.

 

9.3. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, o órgão ou a en�dade pública federal indicará a previsão dos
créditos necessários para garan�r a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes (art. 9o, §1o, do Decreto no 8.726, de 2016).

9.3.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada parcela da despesa, a ser transferida pela administração pública federal
nos exercícios subsequentes, será realizada mediante registro contábil e deverá ser formalizada por meio de cer�dão de apos�lamento do instrumento da parceria,
no exercício em que a despesa es�ver consignada (art. 24, parágrafo único, e art. 43, §1o, inciso II, ambos do Decreto no 8.726, de 2016).

 

9.4. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) no exercício de 2023. Nos casos das parcerias com vigência
plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garan�r a execução das parcerias será indicada nos
orçamentos dos exercícios seguintes.

 

9.5. O valor teto para a realização do objeto de cada termo de fomento é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). O exato valor a ser repassado será definido no
termo de fomento, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

 

9.6. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da
Lei no 13.019, de 2014, e nos arts. 33 e 34 do Decreto no 8.726, de 2016, não sendo permi�do o repasse de mais de 50% do valor total da parceria na primeira
parcela de desembolso.

 

9.7. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a
legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei no 13.019, de 2014, e nos arts. 35 a 42 do Decreto no 8.726, de
2016. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-
la, seja para evitar as sanções cabíveis.

 

9.8. Todos os recursos da parceria deverão ser u�lizados para sa�sfação de seu objeto, sendo admi�das, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de
trabalho (art. 46 da Lei no 13.019, de 2014):

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria,
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro



salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica,
contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço �sico, desde que necessários à
instalação dos referidos equipamentos e materiais.

 

9.9. É vedado remunerar, a qualquer �tulo, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou en�dade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União.

9.10. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas ob�das das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou ex�nção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei no 13.019,
de 2014.

9.11. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que
caracterizadas a oportunidade e conveniência administra�vas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com
quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subje�vo ao repasse financeiro.

 

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapar�da da OSC selecionada.

 

11. DO SISTEMA DE COTAS

11.1. Para fins de realização dos termos de fomento, este edital reserva 40% para o sistema de cotas, sendo assim distribuídas: 30% para projetos e associações que
contemplem a autonomia da mulher e 10% para projetos que contemplem a inclusão produ�va e/ou de subsistência dos povos e comunidades tradicionais, povos
indígenas e comunidades quilombolas.

11.1.1. Entende-se como povos e comunidades tradicionais, aquelas comunidades e/ou grupos de pessoas que se enquadram no inciso I do ar�go 3o do Decreto
6.040/2007.

11.1.2. Caso não tenha projetos que supram o percentual separado para as cotas, o valor será automa�camente remanejado para os projetos de ampla
concorrência.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. O presente Edital será divulgado em página do sí�o eletrônico oficial do Ministério da Pesca e Aquicultura na internet (h�ps://www.gov.br/mpa/pt-br) e na
plataforma eletrônica Transferegov, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio das propostas, de forma eletrônica,
pelo e-mail editais.aquicultura2023@mpa.gov.br ou por pe�ção dirigida ou protocolada no endereço informado no subitem 7.4.2 deste Edital. A resposta às
impugnações caberá à Comissão de Seleção.

11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência
mínima de 10 (dias) dias da data limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail: editais.aquicultura2023@mpa.gov.br. Os
esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção.

11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados
serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.3. O Ministério da Pesca e Aquicultura, por meio da Secretaria Nacional de Aquicultura, resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente
Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique
direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legi�midade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento
Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele con�das poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a
aplicação das sanções administra�vas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do come�mento de eventual crime.
Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das
contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei no 13.019, de 2014.

11.6. A administração pública não cobrará das en�dades concorrentes taxa para par�cipar deste Chamamento Público.
11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à par�cipação no Chamamento Público serão de inteira
responsabilidade das en�dades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.8. O presente Edital terá vigência de 2 anos a contar da data da homologação do resultado defini�vo. Podendo, por caráter excepcional, ser prorrogado por igual
período, desde que haja disponibilidade e dotação orçamentária no exercício da celebração.

11.9. Cons�tuem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto no 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes
da En�dade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VI - Declaração de Compa�bilidade de Preços
Anexo VII- Declaração de não possuir processo semelhante;
Anexo VIII- Declaração de conhecimento da Legislação
Anexo IX- Declaração de Acessibilidade
Anexo X- Declaração de Compromisso para uso de Iden�dade Visual

11.6. A administração pública não cobrará das en�dades concorrentes taxa para par�cipar
deste Chamamento Público.



11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas
correlatas à par�cipação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das
en�dades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte
da administração pública.

11.8. O presente Edital terá vigência de 2 anos a contar da data da homologação do resultado
defini�vo. Podendo, por caráter excepcional, ser prorrogado por igual período, desde que
haja disponibilidade e dotação orçamentária no exercício da celebração.

11.9. Cons�tuem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto no 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes
da En�dade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VI - Declaração de Compa�bilidade de Preços
Anexo VII- Declaração de não possuir processo semelhante;
Anexo VIII- Declaração de conhecimento da Legislação
Anexo IX- Declaração de Acessibilidade
Anexo X- Declaração de Compromisso para uso de Iden�dade Visual
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